
LEI MUNICIPAL Nº 5.185/1997/FLN

          
        

Art. 1º - Fica instituída a passagem gratuita no Transporte Coletivo Municipal de Florianópolis às pessoas portadoras de deficiência mental.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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